
DESPACHO N.“ 13/2024

Responsável pela direção do procedimento administrativo —

Delegação de competências no Diretor de Departamento de

Coordenação Geral

I - Manto

Considerando:

Que foi publicado no Diário da República 2.' série, n.' 54, de 16 de

"lazer: de 2023. através do Despacho n.' 3466/2023, o Regulamento da

Organização dos serviços Municipais, Bscmtuxa, Cometêmziu &

organograma do Municipio de mrca:

Que o artigo 55.' do Anexo ao decreto-lei n.' 4/2015, de 07 de janeiro,

que aprova o novo Código do Pmcedimento Administrativo, institui a

figura do “Responsável pela direção do procedimto', determinando o n.“

1 que “A Direção do procedimento cabe ao órgão cometente para a decisão

final, sem prejuízo de este poder delegar em inferior hierárquico 'eu,

o poder de direção de procedimento, salvo disposição legal, regulamentar

ou estatutária em contrário eu quando ; isso obviarem as condições de

serviço ou outras razões panderoeas, invocadas fundamentada-ente no

procedimento concreto ou em diretiva int-,em respeitante a certos

procedimentos” ;

Que a identidade do responsável pela direção do procedimento é notificada

aos participantes e comunicada & quaisquer outras pessoas que,

demonstrando interesse legítimo, requeiram essa informação (n.' 5 do

citando artigo 55.').'

Na ausência de noz-mae jurídicas injuncivae, :: responsável pela direção

do procedimento goza de discricionariedade na reepetiva estruturação,

que, no respeito pelos princípios ger-ie da atividade administrativa,

deve ser orientada pelos interesses pública da penicipaçio. da

eficiência, da economia. e da celeridade na. preparação da decisão (artigo

56. ' do CPA) .

II- no mploho em sentido escrito

Determina a delegacia, com faculdade de subdelegaçlo no chefe da Divisão

de Administração Geral. Marcos José de Silva Barroco, no Diretor de

Departamento de Coordenação Geral, Marcelo Caetano Martine Delgada, em

conformidade com o disposto nos n.'e 1 a 3 do artigo za.o do Anexo I da

bei n. ' 75/2013, de 1.2 de setunbro, na sua redação atual, conjugado; com

os artigos N." a 46.' e 55.' do Código do Procedimento Administrativo
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e nem prejuízo e salvagunrda dos procedimentos e fase de instrução

previstos em regime: especiais:

o pode: de direção dos procedimentos nas áreas, funções e tarefas que

foram cunetídaa ao Departamento que dirige. ao abrigo das disposiçôes

atrás mencionadas e designadamente do artigo 46.“ conjugado com os m':

2 e 3 do artigo 55.' do Código do Procedimento mmíatzatíw, silvo

disposição legal, regulamentar ou estatutária em contrário ou quando a

ineo obvíaxan as condiçõe- de serviço ou outras razões pondezoBas,

invocadas, fundambadamente. no procedimento concreto ou em diretiva

interna respeitante a certos procedimentos.

0 presente despacho produzirá efeitos na presente data vigorando durante

o exercício do cargo de dirigente exszcido 9:10 designado.

Di-se conhecimento Gaste Map-cha, & todos os serviços micipais e

efetue—se : devida publicidade, me ternos a para os efeitos do artigo

56.“ do Anexo I, da Lei n.' 75/2013, de 12 de aebeubro, na sun redução

Atual, conjugada com o disposto no n.' 2 do artigo 47) do código do

Procedimento Administrativo.

Murça, 7 de agosto de 2024

o Presidente da Câmara icipal,
“x
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lxário Artur Correia Lopes
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